
ATA REGISTRO DE PREÇO~ 1\,JQ ; 2g '2023. 

PREGÃO ELETRONICO W 57/ 2023 
VALIDADE: 12 MESES. 

Aos onze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, a Prefeitura do MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA$, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ /rll F soJ o no 76.208.842/DC01-C3 com 
sede a Av. dos Pioneiros, nº 500, excelemíssimo senhcr pre"ei'.:o rnuricioal a.::>a'xo assinado, 
nos t ermos do art. 15 da Lei Federã l 8666/93 e demais 1ormas lega's apk:áveis, er ~a::e da 
classificação das propostas apresentac as no Pregãc Elet ·ôn ·c::J em epígrafe R -GJ:TR.J DE 

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE ME.)ICAM ENTOS PARA ATENDIM:::NTO ::>OS 

PROGRAMAS DA SECRETARIA DE SAÚDE E L NIDADES DE SAÚDE, conforme o certame 
licitat ório desta, tendo sido os referidos preços ·ofe'i:ados oe.a emr:resa cuja propos:a foi 
classi ficada conforme segue. Fazem parte desta at a de reg:stro de oreços o ed ital e a'1exo 
constantes do Pregão Eletrônico nº 57/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - CON::JIÇÕES D:: -=oRI\EC.MENTC 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtcs oeverão ser ç_e p·imei 'a :,ualidade e ate r· c er as 
quantidades e especificações constantes co Te 'mc c. e P.eferência. 
PARAGRAFO SEGUNDO -lndepe1dente da ac=ita ção 0 acjud'catário garan::rá a qua lidad = dos 
produtos. 
PARAGRAFO TERCEIRO- A er1pre~ê aeverá efet ua· c fcrrec·mento nos termos descrit;:,s r.a 

solicitação a ser emitida a cada trabalho necessário. 
PARAGRAFO QUARTO- A estimativa de aqu isição é a constant e co anexo 111 - Ter1o de 
Referência. 
PARAGRAFO QUINTO - O registro de p eços ela :par,·(dadt est i 1adz não dá di ·ei':o a 
empresa de receber a totali ade dos p 't.Jdutos, lhe cabe'1dc tão s on~nte receber o qo.~e for 
entregue, mediante emissão cla Orden-: c.e forn : cirner, to "Jc~ pa ~e d<: Jlunicipc:: lida..:'.: 
PARAGRAFO SEXTO- Todos os prccute>s ::l even ·:e- registD na . .lN I SA, cord i;:~o que será 
verificada no ato da entrega, e er r ão sendo at end 'd;:; esta exigência, 2 err p~esa será 
desclassifica, passado o item ao segundo colocado, e instaurado processo para aplicação de 
penalidades aquela que não atendeu edita . 
PARAGRAFO SÉTIMO - Para dirim·r qJa isquer oú ; idas do serviço, fica estabelecido todo o 
descrito no TERMO DE REFEREN:..t>., o cual é parte da ATA C)E REG sn.O e cc"r::~a.tos. 

C ':JSUL~ SEGUNDA - Clf\S~ I FIC~Ç.&O 

Empresa detentora do direito de prefe"Ência pc; ra cs itEns onfo:·m e 3\:gus: 
EMPRESA: KADFAR MEDICAMEI.JTOS !..~Ot-1 

ENDEREÇO: AV. DA EMANCIPAÇÃO, N!t 3770, B 41R. Fl.O .IA?OIM DO BOSQUE, 
HORTOLANDIA-SP 

CNPJ: 32.116.161/0001-31 
REPRESENTANTE LEGAL: VALDINEY DE A -: REU C:FF: 072.400.5~6-99 

ENDEREÇO: RUA HERNANI BERNA,RDES, ' j Q 652, FAI RO VILA RE,~.L, HORIOLANDIA-SP 

Fone/ Fax (45 ) 3234 - 8 500 
E-mall: gablnete@catanduvas.pr.gov.br 
Av. dos Pioneiros, 500 - Centro 
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ITEM 

5 

A CONTRATADA se obriga a exzcutar os serviços, ocje"éo deste Contrato, pelo p·eço àe 
R$ 11.450,00 (onze mil, quatrocenws e cinquerta 1·eais'. 

CÓDIGO BR DESCRIÇAO CATM AT 
UNIDADE o: 

i .ARct. 'r.IIO ELC QTD I VALOR I VALOR 
FO'{I IECIMEIHO UNITÁr:IO TOTAL 

BR0271089 
AMOXICILINA, 

CÁPSULA 
GEN:::q iCO· soooo 1 0,225 I 11.450,00 

CONCENTRAÇÃO:SOOfV! G L·N CHEM 

V.~!..OP. TOTAL I 11.450,00 

CLÁUSULA TERCEI R.t:t - D "' R!:GIS-RO E REAJU5"7E 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a ·,rigência da t.ta ce Regis·.:ro ae 0 reços, cs p~eços 
registrados serão fixos e irreajustáveis, excet o nas hipóteses, devidamente comorovadas, de 
ocorrência de situação prevista 1a alínea "d" do ireis~ I! do a·t . 65 oa Lei nº 8 .666/93 ::u de 
red ução dos preços praticados no mercado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Mesmo comprovada a ocorrê1cia de situação previs':a na alíneê !ld" 

do inciso 11 do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Adminis-:raçãc, se julgar -::onveniente, ooderá ~ptar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo icitatór'o. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Comorovada a redução dos preços píaticadcs no mercado nas 
mesmas condições do registro, e, defi '1 ido o nove :::>reço máximo a ser pag~ pela 
Administração, o Proponente registraao será convocado 'Jela Secre·:aria de Admi..-istração 
para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

CLÁuSUlA UART.Jl. - PEfi.IAUDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O fornecedor está sujeito Zís seguintes p ;malidades: 
À licitante vencedora deste certame serão ap licadas as sanções previstês na !..ei nº 

8.666/93, nas seguintes situações, de'ii 'E- outras: 
1 - Pela recusa injustificada para a en':rega dos i1: 2ns o~=-·.:ajos, nos prazos orevistos nEste 
edital, será aplicada multa na rãzão de lQ% {dez por ce:-~t;)) ca,culado sobr2 o êbr total oa 
req uisição, até OS (cinco) dias consecutivos, sendo que após esse prazo o instrumento firmado 
será rescindido e a contratad a ficará su}eita a ar:licação cas penali:ades previstas no ec·tal. 
2 - Pelo atraso ou demora injustificados para a ent rega dos itens ofertados, além dos prazos e 
demais penalidades estipuladês neste ed:tal, aJiicação c e rru tã na razão de RS l OC,CC (cem 
rea is), por dia, de atraso ou de demora até a conclusão do caso. 
3 - Pe la entrega em desacordo coM o so licitado, ·ec.Jsa ce fornecirento ou prob.e'T"as ra 

emissão da Nota Fiscal (caso esta não seja rezu l ~(zc::c ê ), a :!'cação d2 m Ji ta na razão je 10% 
(dez por cento), sobre o valor total da no ta, por i1f·açãc, ':011 prazo c e até 24 vi'1"Ce e quatro} 
horas para a efetiva substituição dos prodctos. 
PARAGRAFO SEGUNDO- Nos termos do art. T da Lei 12 ::.0.520, de 17/07/2002, a licitante, 
sem prejuízo das demais cominações legais e co1tratJa 's, pode-á fi ca-, ,:elo prçzo ae cté 60 
(sessenta} meses, impedid a de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciada do Registro Cadastra l de -=o rneceC:cres oo tv'lu 1icíp io nos czsos de: 
a} apresentação de documentação falsa; 
b} retardamento na execução do ob~ew; 
c} não manutenção da proposta escrita ou lance verba l, após:=. adj udicaçã:::; 
d} comportamento inidôneo; 

Fone/Fax(45)3234-8500 
E- mail: gabinete@catanduvas.pr.gov.br 



e) f raude na execução do contrato; 
f) f alha na execução do contrato. 

1- Será facultado à licitante o prazo de OS (cinco) êias úteis para a a::>resentação ce c2fesa 
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações p-=v·s·cas neste edital. 
2- As multas previstas nesta seção não eximem a adjLc ica·.:á 'iõ da ·eparação dcs eve-tuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível ven a causa· à administração. 

CLÁUSUlA QUINTA - DOS P AZCS E ENTREG.l\ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -0 prazo de va lidade da ata de regist ro de preços é de 12 (doze) 
meses, sendo que o inicio da contagem se dará a ::> artir do 6º dia após a data de em:ssão da 
ata de registro de preços. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da em~ ssão da so licitação de fornecimento, a err.oresa 
deverá efetuar a entrega em no máxino 15 (qu·rze ) c:ê.; cohcos a com:ar ca solicitaçãc, caso 
outro prazo não conste na mesma. 

PARAGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência é de ~O (":ri-ta 1 :Las alér:1 do c:>razo de va idace 
da at a de registro de preço. 
PARAGRAFO QUARTO- LOCAL DE ENTREGA - Secre,:ar;a IJlunicipal de Saúce. 

CLÁUSUlt1 SEXTA- PAC:Arf!ENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será ef etuado con.-;o rme fornec·mento, em até 30 
(trint a) dias após a entrega e conferência de qua nticade e quE<Iidade pelo ó ·gão corpE<ente 
da Administração, à base dos preços apresenta':los 1a :~ •cpos-ca , e mediante a açres2r·:aç2o 
da Nota Fiscal, acompanhada C:os seguintes docurreTcos: 
-Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Jara Recebimento de Bens e Serv:ços. 
- Prova de Regularidade junto a Fazenda Federa ; 
-Certificado de Regularidade do FGTS; 
- Prova de regularidade de tributos Municipais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O município poderá deduzir do montante a pagar os "Jêlores 
correspondentes a multas ou indenizações C:eviaas pe lo ·'o'necedo' . 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagament o e·fetuado r.ão isent ará o fornecedo · das 
responsabilidades decorrentes do forneciment o. 
PARAGRAFO QUARTO - Os recursos para ~ agam ;:n·~c c as aesoesas ser§c c -·~..~naos de: segui11te 
rubr ica orçamentária: 

Programa de Trabalho Categoria Econômica Descriç~o Cztegoria 

02.11 .10.301.1300.2.033 3.3.90.32 j MATERJft_, SEM :::>U SERVIÇOS PARA JSI- RJSUIÇÃO GRATUITA 

PARAGRAFO QUINTO - Caso a empresa não t 2nha cor t a oBA ICO DO BRASIL, ou ainda, NÃO 
TENHA EMITIDO BOLETO PARA PAG.L1MENTO, será aescontado o valor refere 'lte a 
transferência bancária. 

CLÁUSULA SÉTIM.t. - DO C CELAr Ji : NTO f-1 J..,. Tt1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mesmo corrprovaaa a ocorrêr.cia ae situação prevista na aiínea "d" 
do inciso 11 do art. 65 da Lei n2 8 .666/93 a Adm.nistração se ~ ulga r co11en;erte, poderá optar 
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por cancelar a Ata/contrato e iniciar outro process ::: i"c i ·~ató··o. 

PARAGRAFO SEGUNDO- O cancelamento da Ata/Cor t ra to poderá ser formalizado, de pleno 
direito, nas hipóteses a seguir inaicadas, preced·das se -1pre, porérr de ofe r~cirrerto de 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para o exercício do cont racit ório e da anpla defesa. 
PARAGRAFOTERCEIRO-A ata/con~rato poderá se~ cance1ado pelo órg3o responsive quc:ndo 
o contratado: 
1- Descumprir as condições constan~es neste Edi-ral, em seus Anexos e no próprio Contrato; 
2 - Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retira r o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
3- For declarado inidôneo para licitar ou contratar cor1 a Ac.ministração, nos terMos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal n2 8.666, de 21 de ju 1-o c.2 ::.9;3; 
4- For impedido de licitar e contrata~ com a Adm:nisuação 1os terMos co art igo -;E ca L2i 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
PARAGRAFO QUARTO - A autoridade competen::e p~ra determ inar a contratação :Joderá 
revogar a licitação em face de razões de interesse p .Jblico, deri ado de fato superven ·ente 
devidamente comprovado, pertinente e suf iciente para justificar t2l conduta, devendo anulá
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, meaiante a~o escrito e 
fundamentado. 
PARAGRAFO QUINTO - A anulação do procedimento licit a-cório induz à da ata/Contrato. 
PARAGRAFO SEXTO - Os licitantes não terão direito à inde-,·zação em decorrênciê da ar,u ação 
do procedimento licitatório, ressalvado o j ireit o d contratado de boa-fé de ser ressarciao 

pelos encargos que tiver supcrtado ~o cu r.· prin ertJ do :::on:rato. 
PARAGRAFO SÉTIMO - A comunicação do cance'amento aa ata/Contrat:::> deverá ser fe!ta 
pessoalmente, ou então por car~espondência com av·so de re:::er,ime to, jur·~;;:rao o 
comprovante aos autos. 
PARAGRAFO OITAVO - No caso de ser ignoraco, incerto ou inacessível o enda2ço da 
empresa, a comunicação será feita por meio do Diá rio Oficial ou Jornal de Grande circulação, 
por duas vezes consecutivas, cors·derando !:a ~celaco c cont'ato a con:ar aa úl:ima 
publicação. 
PARAGRAFO NONO -Independentemente das previsõe s retro inoicao<:.s, o fornecedo; ~oderá 
solicitar o cancelamento do Contrato na occrr2n-:i~ de ~ato su :>erveniente qu:: ven.- a 
comprometer a perfeita execução cont~atu a l, decorre11t:: :.e caso fo ~tuito ou de forço: rra ior 
devidamente comprovado. 
PARAGRAFO DÉCIMO - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, a sclic;<ê.ção de 
cancelamento do fornecedor deverá ser i'ormulada cor1 antecedê1cia mínima de 30 (:rinta) 

dias, sendo facultada ao Município a ap licação das penal idaaes pr2vistas no Edital. 

CLÁUSUlA OITAVA - OBF..IGAÇ E5 DAS PA TES 

1 - São obrigações do Município: 
1.1 - Permitir o acesso de funcionários dos fornecedc res às sJas depe~jênci~s pa'a a en~~et;a 

das Notas Fiscais/Faturas; 
1.2 - Prestar as informações e os esclarecimer tos a·ci1e'1~es ao fornecimen~o que ven11am a 
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 
1.3 - Impedir que terceiros executem o ..-:ornecimeno ::>b~e:o oeste Pregão; 
1.4 - Efetuar o pagamento devido pelo fo rnecimento da (s) rnercacor ias, desde que cum'Jridas 
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todas as exigências deste Edital e de seus .Unexos e c c cor·~·ato; 
1.5 - Comunicar oficialmente ao fornecedor D..Jaisquer :a 1as ocohdas, cons iceraoas de 
natureza grave. 
2 - SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR. 

2.1 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorremes da 
entrega, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criaoas e 
exigidas pela legislação; 
2.2 - Manter durante toda a execução do cont~a·:o, em ccmoatibilidade coM 2s obr:gações 
assumidas, todas as condições de habilii:ação e quaiHi:êção exigidas na licitação; 
2.3 - Indicar o responsável por reoresentá-lõ 11a ex e c Jção do conuato assim co "1C a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá su ost ituí-1o; 
2 .4- Efetuar o fornecimento dentro das esoecifcaçces e/ou condições constames nes':e Edital 
de Pregão e em seus Anexos; 
2.5 - Executar diretamente o contrato, sem t rar>sferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo l\·lunicíp"o; 
2.6 - Ser responsável pelos danos causa dos diretamente 20 Municíp io ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo; 
2.7 - Ser responsável por quaisquer danos causados d"retamente aos bens de propriecade do 
Município, ou bens de terceiros, qt:ando estes t21ha-n sido ocas'onados J20r seus 
empregados. 
2.8 - Prestar todos os esclarecimentos que forem so.icitaoos Município, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito ca ualidade dos produtos e 
fornecimento; 
2.9- Comunicar por escrito ao Município qualquer anor 'llaticade de carát2r Jrgeme e ,:>restar 

os esclarecimentos que julgar necessário; 
2.10 - Entregar a mercadoria conforme solicitaç~o da Secretaria competen"'::e, do t.Jiunic:;:io. 
2.11- Garantir a qualidade das mercaa orias, obrigando-se a repo r aauela que for ::rtregLe 
em desacordo com o apresemado na oro:>osta; e 
3- Adicionalmente, o fornecedor deverá: 
3.1 -Assumir a responsabilidade oor todos os encargos pr~ JidEnciários e ob,·igações scc;ais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a sa re á-los na época ;:;rópria, 
vez que os seus empregados não mantErão nenb um víncu o empr egatício com o rAu,..idpio. 
3.2 - Assumir, também, a responsabilidade por t :JJôS as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específi::a de acidentes oe trõ.Oõ.lho, quando, Err ocorrê 1c'a da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando do forneci-ner to do objeto lic;taao ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em depena 2nciê. do M unicíp"o; 
3.3- Assumir todos os encargos de possíve l derr.ar da t raba1:.ista, civi' ou :enal, re.aci.:'"ladas 
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vi ~ culada po· nrever.ção, conexão ou 
continência; e 
3.4 - Assu mir, ainda, a responsabiliaaa e pelos enca·gos ·.=iscais e cor1erciais res..Jitames da 
adjudicação do objeto deste Pregão. 
3.5 - A inadimplência do fornecedor, com referência aos encugos estabe ecidos no suoitem 
23.3, não transfere a responsabilidade :x;r seu pagame1tc õo Mu ic"pio, nem poderá onerar 
o objeto deste Edital, razão pe a qua1 o to necedor signatário do contra to ·enJnCia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com J M unicípiv. 
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;tt§r~ MUNICÍPIO DE 

~CATANDUVA& 

3.6- Deverá o fornecedor observa r, ainda, o seguince: 
3.6.1 - é expressamente proibida a contratação de s2rvidor :)erten.:ent 2 ao quadro de pessoal 
do Município, ou que nela ocupe ca rgo de confia nça, durante a vigência do contr~to; 

3.6.2 - é expressamente proibida, também, a ve iculação de pub licidade acerca do contrato, 
salvo se houver prévia autorização do 1\it.. nicípic. 
3.6.3 - é vedada a subcontratação de out ra empresa para a execução do objeto deste Ec.ita l. 

CLAUSULA NONA - DI: POSIÇ- C:S GERAI S 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente ata oe regist ro de preços somente terá ef icácia a partir do 6º 
dia após a data de emissão da at a de registro de preços. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- lntegrc::m o presente ins·.: rum 2nt o, independente de transcriç2o, 
todas as condições e respectivos atos do Pregã ::> Elet rônico e11 epígrafe . 
PARÁGRAFO TERCEIRO- A gest ão da presente at a será de responsabilidade do De parta menta 
de Compras. 
PARAGRAFO QUARTO - O Fiscal de cor trato responsâ•Jel pela <=·sca ização das obrigações 
decorrentes da presente Ata/cont rato é o designado pela Portari a n2 37/2.023. 
PARAGRAFO QUINTO- DA FRAUDE E :JA CORRUiP ÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
forn ecedores e subcontratados, se ad vnifda sub.:ont r2t 2ção, o mais alto padrão de ét ica 
durante todo o processo de licit ação, ae contrõtaçãc e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, defin 2m-se as segu·ntes p-áticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solici: c; r, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de serviC:or r;ublico no processo de liciEção ou 
na execução de contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou orr issão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de exeet . .:ção de contrato; 
c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou est a.:>elecer um acordo en tre dois ou ma·s lic.t=:ntes, 
com ou sem o conhecimento de representant es o prep:sws de órgão licitador, visc;ndo 
estabelecer preços em níveis artificiais e não COM!Je'.:i·j vos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar ca usar aano, direta ou indi retam2n·:e, às 
pessoas ou sua propriedade, visando inf luenciar su21 participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do cont rato; 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: 

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo fn<::n ::e·ro rr J 1~: 13 ~era l :om o ob~et\.::: · e i'Tlcedir 
materialmente a apuração de alegações d~ prát ica previs:a, oeste E:l iial; (i i, atos c ja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do d·reit o .:Je c o-ga 'lismo fiil 2 nceir~ -nu.ti :.cera 

promover inspeção. 
11- Na hipótese de financiamento, parcial ou i m:~gra por o·ganismo ""·narceiro mul:i l a~eral, 

mediante adiantamento ou reembolso, es-ce orgõnismo imporá sançãc sobre uma em:Jresa o u 
pessoa física, inclusive declarando-a inel::gível, indef inida mente ou por j:razo oeteír- i!"'ado, 
para a outorga de contratos f inanciados pelo organismo se em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa diretamente ou por meio :! e Ln ager te, em orá~:icas o rr _ptas, 
fraudulentas, colusivas, coercit ivas ou oos1:rut ivé s 20 1=-a-jci :>ar da l"ci caçãc G.J o a execuç2o o e 
um contrato financiado pelo organisrr.::l. 

Fone/Fax(45)3234-8500 
E-mall: gabinete@catanduvas.pr.gov.br 
Av. dos Pioneiros, 500- Centro 
CEP 85470-000- Catanduvas- PR 



111- Considerando os propósitos t:i2s c'áL SJ las aci n a. o r ~i t a n':~ vencedor, como cond.ção ::>ara 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na h"pót ese o:: o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organisr.,o fina r ceiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso perrriti-a que o orgarismo .::inanceiro e/ou oessoas ;Jcr ele 

formalmente indicadas possam inspecio'"lar o local de execução ao contc;to e tocos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e ~ execução co contrato . 

C USULA DÉCiMA- S CESSi.O E r ORO 

PARAGRAFO PRIMEIRO- As partes firm am o presente instrumento em 02 (dLas) vias de igual 

teor e forma, obrigando-se por si e se ..1s sucesso-es, ac fie. cumprimento ao cue or2 "'kou 
ajustado, elegendo para Foro aa Comarca de CATh DLIVAS, Est ado do Paraná, não obs-:ante 
qualq uer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso É obrigaaa a mar.ter um 
representante com plenos poderes para receber not ifcações, cit2ção iricial e ou·as e-n 

direito permitidas. 

82968 l.ocalt::;~Çie: 
Oatr.2023.10.11 15'20:37.o:rocr 
FodPOFRNMrl/onh: 12.0.1 

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 

Moises Aparecido de Souza 
Prefeito Municipal 
CPF: 842.080.829-68 

,.._..,._...,.,.oDttoWILUil 
ADEMAR LUIZ~-s=:-~~ 
BURCKHARDT:!5f~S~~· 
:06556525901 ~:;;_~-
Adernar Luiz Burckhardt 

Fiscal do contrato 

Fone/Fax(45)3234-8500 
E-mail: gabinete@catanduvas.pr.gov.br 
Av. dos Pioneiros, 500 -Centro 
CEP 85470-000- Catanduvas- PR 

Catandu\as- PR, :.:. de oututro de 2023 . 

V<\LDI IEY DE Digitzllys;gnedbyVALDINEYDE 
ABREU:07240052699 

A3REU:072L:-0052699 Date: 2023.10.11 1 7:07·06 ·03'00' 

"ADFAR MEDI AMENTOS LTDC.. 
V2. dine/ de AhreJ 

Ftr:presentani:e esa• 
C : : C72.!00.5l 6-S9 

Oiho~ki 3azz· Maciel 
Gestc.ra ao corri:rat? 
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